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COMISSÃO SUPERIOR DE ENSINO

RESOLUÇÃO Nº 3/2020/COSUEN

O PRESIDENTE DA COMISSÃO SUPERIOR DE ENSINO DA UNIVERSIDADE
FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA, no uso das atribuições
que lhe conferem o Regimento Geral e seu Regimento Interno, 
CONSIDERANDO a Medida Provisória nº 934, de 1º de abril de 2020, que
estabelece normas excepcionais sobre o ano letvo da educação básica e
do  ensino  superior  decorrentes  das  medidas  para  enfrentamento  da
situação de emergência de saúde pública de que trata a Lei nº 13.979, de
6 de fevereiro de 2020; 
CONSIDERANDO a Portaria nº 383, de 9 de abril  de 2020, que dispõe
sobre a antecipação da colação de grau para os alunos dos cursos de
Medicina, Enfermagem, Farmácia e Fisioterapia, como ação de combate à
pandemia do novo coronavírus – Covid-19; e
CONSIDERANDO o que consta no processo nº 23422.004888:2020-74;
RESOLVEs

Art. 1º Aprovar, ad referendum, em caráter excepcional, a antecipação da
diplomação  dos  estudantes  do  Curso  de  Medicina  nos  termos
estabelecidos na Medida Provisória nº 934, de 1º de abril de 2020, e na
Portaria nº 383, de 9 de abril de 2020.

Art. 2º Os procedimentos referentes à antecipação da conclusão do curso
e, consequentemente, expedição de Diploma, serão normatzadas pela
Pró-Reitoria de Graduação em instrumento específco.

Art.  3º  Esta  Resolução entra em vigor  na  data  de sua publicação  no
Boletm de Serviço.

PABLO HENRIQUE NUNES
27 de abril de 2020

GABINETE DA REITORIA

PORTARIA Nº 151/2020/GR

O  REITOR  DA  UNIVERSIDADE  FEDERAL  DA  INTEGRAÇÃO  LATINO-
AMERICANA, no uso de suas atribuições legais, e considerando o Estatuto
e o Regimento universitários e o Decreto nº 9.759, de 11 de abril de 2019,
 RESOLVEs

Art. 1º Regulamentar a utlização de ferramentas de videoconferências em
reuniões ou sessões de órgãos colegiados da Universidade Federal  da
Integração Latno-Americana - UNILA.

CAPÍTULO I
DAS DEFINIÇÕES

Art.  2º  Compreende-se  por  reuniões ou  sessões  por  videoconferência
aquelas  reuniões  ou  sessões  entre  membros  de  órgãos  colegiados,
disponíveis simultaneamente e em locais distntos, mas conectados pelo
uso  de  equipamentos  de  tecnologia  da  informação  (computadores,
celulares,  tablets,  dentre  outros)  que capturam,  processam,  gravam e
exibem imagens e áudio para todos os partcipantes.

Art.  3º  Para  fns  da  presente  normatva,  são  órgãos  colegiados  os
conselhos,  os  comitês,  os  colegiados  de  cursos  ou  programas,  as
comissões, os grupos, as juntas, as equipes, as mesas, os fóruns, as salas,
os núcleos ou quaisquer outros órgãos com distntas representações de

categorias, bem como com criação e funcionamento regulamentados no
âmbito da Universidade Federal da Integração Latno-Americana.

CAPÍTULO II
DAS PLATAFORMAS

Art. 4º As sessões ou reuniões remotas dos colegiados de que tratam a
presente normatva serão realizadas em plataforma eletrônica defnida
pela presidência do órgão, sem prejuízo de propostas alternatvas de suas
respectvas plenárias.
Parágrafo único. Preferencialmente, as sessões ou reuniões mencionadas
no caput utlizarão a Plataforma Conferência Web, da Rede Nacional de
Ensino e Pesquisa – RNP.

Art. 5º A plataforma eletrônica adotada para a videoconferência deverá
garantrs
I. a segurança, o controle de acesso, a confabilidade e a transparência
necessárias para a validade da sessão ou reunião remota, nos termos da
legislação e das normas regulamentares pertnentes;
II. o registro de presença dos partcipantes;
III. o direito de partcipação remota do membro do colegiado;
IV. a possibilidade de visualização de documentos apresentados durante a
reunião;
V. a troca de mensagens digitadas entre os membros da reunião para uso
durante eventual falha do sistema principal de votação;
VI.  a  desatvação e atvação individual  de microfones e câmeras pelos
partcipantes.
VII.  a  opção de sistema de gravação da videoconferência  em áudio e
vídeo.

CAPÍTULO III
DAS REUNIÕES OU SESSÕES

Art.  6º  As  realizações  de  reuniões  ou  sessões  remotas  dos  órgãos
colegiados poderão sers
I  –  Bimodals  quando  uma parte  dos  membros  da  sessão  ou  reunião
remota estver em um espaço fsico determinado, nas dependências da
universidade, e a outra parte estver fsicamente separada da primeira,
mas  presente  por  meio  do  uso  da  plataforma  digital  defnida  para  a
realização da sessão ou reunião; ou
II  –  Unimodals  quando  todos  os  partcipantes  da  sessão  ou  reunião
estverem conectados de forma remota e presentes em uma plataforma
digital defnida para a realização da sessão ou reunião.
§ 1º As previsões de sessões ou reuniões remotas não acarretam prejuízo
à realização de sessões ou reuniões presenciais previstas em regimentos
internos  dos  colegiados,  exceto  quando,  por  situações  de  exceção
reconhecidas  por  autoridades  competentes  nacionais,  estaduais  e:ou
municipais  ou,  ainda,  pela  autoridade  máxima  da  UNILA,  estverem
vedados encontros presenciais.
§2º Nos casos de vedações aludidas no §1º, obrigatoriamente, as reuniões
presenciais deverão ser de forma remota, preferencialmente na tpologia
unimodal.
§3º Em momentos não enquadrados em períodos de exceção, as reuniões
ou  as  sessões  habitualmente  realizadas  presencialmente  somente
admitrão  partcipações  remotas  se  assim  dispuserem  os  regimentos
internos  dos  colegiados  -  nos  casos  em  que  o  colegiado  tenha  seu
funcionamento disciplinado em regimento - ou para cumprimento do art.
6º, inciso II, do Decreto 9.759:2019.

Art. 7º O Conselho Universitário, as Comissões Superiores e os Conselhos
de Insttutos, obrigatoriamente, para garanta da transparência, devem
assegurar que suas sessões ou reuniões sejam transmitdas em tempo real
pela rede mundial de computadores - World Wide Web.
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Parágrafo  único.  O disposto  no caput  não se  aplica  às  sessões ou  às
reuniões cujo caráter, por seu conteúdo, é regimentalmente fechado ou
sigiloso.

Art. 8º Nos casos de reuniões ou sessões do Conselho Universitário e de
Comissões Superiores de Ensino, de Pesquisa e de Extensão, bem como de
Conselhos  dos  Insttutos,  a  plataforma  eletrônica  deverá  garantr  a
gravação integral da reunião em vídeo ou em áudio.

Seção I
DO FUNCIONAMENTO DAS REUNIÕES OU SESSÕES REMOTAS

Art. 9º O instrumento de convocação da sessão ou reunião deverás
a) informar, em destaque, sua tpologia, nos termos do art. 6º, incisos I e
II;
b) indicar o endereço eletrônico de acesso ao evento; e
c) detalhar procedimentos para acesso, partcipação e voto no evento.

Art. 10. Os registros ofciais das sessões ou reuniões remotas seguirão os
parâmetros previstos em regimentos internos dos colegiados, acrescendo-
se às informações a tpologia do evento, nos termos do art. 6º, incisos I e
II.

Art. 11. As reuniões ou sessões de que tratam a presente normatva estão
submetdas  às  normas  atnentes  aos  regimentos  internos  dos  órgãos
colegiados, quando existrem, no que tange à convocação, ao quórum, ao
tempo e número de partcipações, às formas de manifestação e de voto e
a todos os demais aspectos relacionados ao desenvolvimento do evento.
§1º Em sessões ou reuniões remotas, para fns de obtenção do quórum,
com vistas ao início do evento ou votação, serão considerados os Registros
de Presenças Virtuais - RPV contabilizados no momento de instalação da
reunião ou sessão, a qual antecederá a ordem do dia.
§2º O RPV para instalação da sessão será realizado através de chamada
nominal, preferencialmente respondida através de vídeo.
§3º Na abertura de cada ponto de pauta será realizado novo RPV, por
meio de chamada nominal, respondida pelo do sistema de áudio.

Art.  12.  As  votações  serão  realizadas  por  meio  de  sistema eletrônico
defnido no instrumento de convocação da sessão ou reunião.
§1º Somente terá direito ao voto o membro partcipante da reunião que
tver RPV verifcado para o ponto de pauta em votação.
§2º Quando problemas técnicos interromperem qualquer votação, esta
deverá ser refeita imediatamente após o restabelecimento da conexão.
§3º Excepcionalmente, o membro que tver Registro de Presença Virtual
verifcado para o ponto de pauta e que apresente problemas técnicos na
hora da votação, poderá registrar seu voto através do e-mail insttucional,
encaminhado  imediatamente  à  secretaria  ou  presidência  do  órgão
colegiado.
§4º Ato contnuo à votação, o endereço eletrônico será verifcado e as
declarações de voto serão registradas em Ata.
§5º Antes da fnalização da sessão a presidência declarará o resultado fnal
das votações, encerrando as matérias.
§6º  Não  serão  computados  votos  encaminhados  após  declaração  do
resultado fnal das votações.
§7º A excepcionalidade de que trata o §3º deverá ser registrada pelo
presidente da sessão no momento em que ocorrer o fato.
§8º O horário de entrada em regime de votação deverá estar registrado
em Ata.
§9º  O  registro  do  voto  se  dará  preferencialmente  por  câmera  ou,
mediante  impossibilidade  de  imagem,  por  áudio,  ou,  conforme
disposições  desta  Portaria,  §3º  e  §4º,  por  registro  através  do  e-mail
insttucional.

Art. 13. As câmeras dos partcipantes da sessão ou da reunião remota
deverão estar desatvadas e os microfones deverão permanecer fechados
até que seja atribuído o direito de fala ao membro.
§1º  Preferencialmente,  a  câmera  da  presidência  deverá  permanecer
ligada durante toda a reunião.
§2º  Para  quaisquer  intervenções  dos  membros  do  colegiado,  suas
câmeras deverão estar ligadas.
§3º  Fica  dispensada  a  atvação  da  câmera  quando  for  detectada  sua
infuência na qualidade do sinal do evento.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 14. Ao serem identfcados problemas tecnológicos ou operacionais
na  plataforma  de  videoconferência  utlizada,  os  quais  afetem  a
partcipação virtual dos membros, o presidente da sessão, no exercício de
suas  competências,  adotará  as  providências  necessárias  para  o
restabelecimento da normalidade ou, sendo confrmada a impossibilidade
de saneamento do problema, decidirá pela suspensão do evento.
§ 1º As decisões tomadas antes da ocorrência de problemas que levaram
à  interrupção  da  reunião  ou  sessão  por  videoconferência  serão
preservadas.
§ 2º Todas as ocorrências do evento acerca da interrupção e:ou tentatvas
de retomada deverão ser registradas em ata.

Art. 15. Conforme disposto no art. 6º, §§ 2º e 3º, desta norma, todas as
reuniões  ou  sessões  de  colegiados  serão  realizadas  de  forma  remota
durante períodos de suspensão de atvidades presencias decorrentes de
situações  de  exceção  reconhecidas  por  autoridades  competentes,
obedecendo-se, para tanto, os parâmetros da presente Portaria.

Art.  16.  Os  órgãos  colegiados  poderão  prever  em  seus  regimentos
internos normas que detalhem, para além desta normatva,  o  uso de
outras  tecnologias  de  partcipação  virtual,  bem  como  procedimentos
complementares atnentes à realização de sessões ou reuniões remotas.

Art. 17. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletm
de Serviço.

GLEISSON ALISSON PEREIRA DE BRITO
27 de abril de 2020

INSTITUTO LATINO-AMERICANO DE ARTE, CULTURA E
HISTÓRIA

RESOLUÇÃO Nº 1/2020/CONSUNIACH

O CONSELHO DO INSTITUTO LATINO-AMERICANO DE ARTE, CULTURA E
HISTÓRIA - CONSUNI ILAACH, no uso das atribuições, que lhe confere o
artgo  33  do  Estatuto  da  Unila,  CONSIDERANDO  o  que  consta  no
processo 23422.016946:2019-43 e;  CONSIDERANDO o deliberado na
29ª Reunião Ordinária do Consuni Ilaach, realizada em 10 de dezembro
de 2019; RESOLVEs

Art. 1º APROVAR a alteração do Regimento Interno do Programa de
Pós-Graduação  Interdisciplinar  em  Estudos  Latno-Americanos  (PPG-
IELA).

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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REGIMENTO
PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO INTERDISCIPLINAR EM ESTUDOS

LATINO-AMERICANOS

Título I
Da Natureza e das Finalidades

Art.  1º  –  O  Programa de Pós-graduação Interdisciplinar  em Estudos
Latno-Americanos – PPG-IELA, da Universidade Federal da Integração
Latno-Americana – UNILA, é a instância insttucional permanente que,
para docentes e discentes, assegura a artculação regular e sistemátca
entre atvidades de ensino de pós-graduação e atvidades de pesquisa,
no  campo  dos  Estudos  Latno-Americanos,  em  perspectva
interdisciplinar.

Art. 2º – O objetvo do Programa de Pós-Graduação Interdisciplinar em
Estudos Latno-Americanos é formar pesquisadores(as) e profssionais
com  pensamento  autônomo,  interdisciplinar  e  crítco  para  criação,
ampliação  e  difusão  de  conhecimentos  e  prátcas  sobre  diferentes
dimensões, interrelações e questões artstcas, culturais,  econômicas,
estétcas, comunicatvas, históricas, sociais, polítcas e educacionais  do
contnente e das suas diversas regiões.

Art.  3º – O Programa de Pós-Graduação Interdisciplinar em Estudos
Latno-Americanos – PPGIELA confere o ttulo de Mestre ou Mestra em
Estudos Latno-Americanos.

Título II

Organização e funcionamento do Programa

Capítulo 1. Do bilinguismo

Art. 4º – As atvidades acadêmicas do  Programa se desenvolvem em
espanhol e:ou em português. A prátca e a promoção do bilinguismo
em  diferentes  âmbitos  na  docência,  na  pesquisa,  bem  como  nas
disciplinas e nos debates fazem parte dos princípios da UNILA.

Capítulo 2. Da Organização Administratva

Art.  5º  –  A  administração  do  Programa  é  composta  por  um  órgão
executvo,  denominado Coordenação;  por  órgãos  de  deliberação
coletva,  denominados Colegiado Pleno e Colegiado Executvo; e por
um órgão administratvo, denominado Secretaria.

Capítulo 3. Do Corpo Docente

Art. 6º – Tratando-se de um programa interdisciplinar, o Corpo Docente
é  composto  por  professores(as)  doutores(as) de  diversas  áreas  de
conhecimento.

§  1º  –  O  Corpo Docente  do Programa é  majoritariamente
integrado  por  professores(as)  da  UNILA,  em  regime  de
dedicação exclusiva (DE) ou de 40 horas.
§  2º  –  O Corpo Docente do Programa pode ser  integrado
também por professores(as) que tenham vínculo permanente
com  outra  Insttuição  de  Ensino  Superior  ou  de  Pesquisa,
nacional ou internacional.
§  3º  –  Podem  compor  o  Corpo  Docente  do  Programa
professores(as)  colaboradores(as),  associados(as),
aposentados(as),  bolsistas,  visitantes,  entre  outras
categorias.
§  4º  –  Todos(as)  os(as)  integrantes  do  corpo docente
permanente do PPG-IELA terão direito a voto.

Art.  7º -   O corpo docente do Programa de Pós-graduação tem por
competências
I. Cumprir o Regulamento de Pós-graduação, o Regimento Interno e os
Códigos de Étca aos quais está submetdo;
II. Partcipar das reuniões do colegiado do Programa de Pós-graduação;
III. Conhecer os critérios e os parâmetros da área de avaliação da Capes
à qual o Programa de Pós-graduação está submetdo;
IV.  Contribuir para o ensino,  a  pesquisa,  a  extensão e a  orientação,
assegurando a produção intelectual que qualifque permanentemente
o Programa de Pós-graduação, observando as exigências da Capes e os
critérios próprios criados pelo colegiado;
V. Contribuir para a consolidação das linhas de pesquisa do Programa
de  Pós-graduação  e  também  dos  seus  grupos  de  pesquisa,  seja  na
condição de líder ou de membro;
VI. Colaborar com a coordenação de curso nos processos de avaliação
periódicos sobre o desempenho acadêmico e da estrutura curricular do
Programa de Pós-graduação;
VII. Integrar orientandos(as) de trabalho de conclusão de curso (TCC),
iniciação  cientfca  (IC),  mestrado,  doutorado  e,  também,
pesquisadores(as) em estágio de pós-doutorado sob sua supervisão em
grupo de pesquisa do qual partcipa na Unila;
VIII. Orientar dissertações de mestrado e supervisionar estágios de pós-
doutorado, assistndo ao(a) discente e ao(a) pesquisador(a) em todo o
processo de pesquisa;
IX. Orientar discentes sob sua supervisão em estágio docência;
X. Manter o Currículo Lates atualizado a todo tempo;
XI.  Consolidar  as  notas  das  suas  disciplinas  no  SIGAA  dentro  do
calendário da Pós-graduação; e XII. Comunicar à comissão de bolsas e à
coordenação de curso os casos de desempenho acadêmico de discente
bolsista  abaixo  do  esperado  para  a  realização  de  trabalho  fnal,  da
dissertação, de acordo com os critérios do curso.

Art.  8º  –  Os(as)  docentes  do  Programa  são  classifcados  em  três
categoriass permanentes, visitantes e colaboradores(as).

Art.  9º –  Integram a categoria de permanentes do Programa,  os(as)
membros do corpo docente ques

I  -  desenvolvem  regularmente  atvidades  de  ensino  no
Programa,  ou sempre que solicitados,  para o  atendimento
das exigências do Programa, de forma equânime e justa entre
os(as) pares, sendo obrigatório, a cada  dois anos letvos, o
mínimo de  uma partcipação como professor(a) responsável
ou corresponsável de disciplina em oferta no Programa;
II - partcipam de grupos de pesquisa que, preferencialmente,
consttuam redes de investgação nacionais e internacionais;
III  -  desenvolvem, no mínimo, um projeto de pesquisa que
evidencie relação com a linha de pesquisa à qual se vincula
no Programa, com o registro de projeto no Sistema Integrado
de Gestão de Atvidades Acadêmicas ou conforme normatva
da Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação (PRPPG);
IV -  dedicam, semestralmente,  a  carga horária  mínima em
atvidades de pesquisa no Programa,  conforme normatvas
insttucionais;
V -  apresentam produção regular  contnuada e qualifcada,
de acordo com critérios defnidos pela área interdisciplinar da
Capes;
VI - orientam regularmente alunos(as) do Programa, com o
máximo  de  8  (oito)  orientandos(as)  ao  mesmo  tempo,  na
somatória  dos  programas  em  que  o(a)  docente  está
vinculado, como permanente, visitante ou colaborador(a).
VII - desempenham regularmente funções administratvas em
cargos e comissões do Programa, ou sempre que solicitados
para o atendimento das exigências do Programa,  de forma
equânime e justa entre os(as) pares;
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VIII  –  mantenham  regime  de  dedicação  exclusiva,
caracterizada  pela  prestação  de  40  (quarenta)  horas
semanais de trabalho na UNILA, ou, em caráter excepcional,
se enquadrem em uma das seguintes condiçõess
a)  quando  recebam  bolsa  de  fxação  de  docentes  ou
pesquisadores(as) de  agências  federais  ou  estaduais  de
fomento;
b) quando, na qualidade de professor(a) ou pesquisador(a)
aposentado(a), tenham frmado com a insttuição termo de
compromisso de partcipação como docente do Programa;
c)  quando  tenham  sido  cedidos,  por  acordo  formal,  para
atuar como docente do Programa;
d)  a  critério  do Colegiado Executvo,  quando o(a)  docente
estver em afastamento longo para a realização de estágio
pós-doutoral,  estágio  sênior  ou  atvidade  relevante  em
Educação, Ciência, Tecnologia e Inovação e não atender ao
estabelecido pelos incisos I,  IV, VI  e VII  deste artgo, desde
que  mantenham  regime  de  dedicação  exclusiva  à  UNILA,
caracterizada pela prestação de quarenta horas semanais de
trabalho.
IX.  colaborem  com  o  desenvolvimento  do  planejamento
acadêmico e estratégico proposto pela coordenação para o
Programa  de  Pós-graduação  durante  os  interstcios  dos
períodos de avaliação da Capes.
X.  colaborem  na  elaboração  do  plano  de  aplicação  de
recursos do PROAP e de outros apoios fnanceiros concedidos
pela  Capes  ou  pela  PRPPG  que  sejam  propostos  pela
coordenação.  
XI.  proponham  a  criação  ou  a  extnção  de  disciplinas  na
estrutura curricular do Programa de Pós-graduação.

Art.  10º  –   Integram  a  categoria  de  visitantes,  os(as)  docentes  ou
pesquisadores(as)  com  vínculo  funcional-administratvo  com  outras
insttuições,  brasileiras  ou  não,  que  sejam  liberados(as),  mediante
acordo  formal,  das  atvidades  correspondentes  a  tal  vínculo  para
colaborarem,  por  um  período  contnuo  de  tempo  e  em  regime de
dedicação exclusiva, em projeto de pesquisa e:ou atvidades de ensino
no programa, permitndo-se que atuem como orientadores(as) e em
atvidades de extensão, desde que aprovado pelo Colegiado Executvo.

Parágrafo  único  –  A  atuação  dos(as)  docentes  ou
pesquisadores(as)  visitantes  no  programa  deverá  ser
viabilizada  pela  PROGEPE  por  contrato  de  trabalho  por
tempo determinado ou por bolsa concedida para esse fm,
pela UNILA ou por agências de fomento.

Art.  11º  –  Integram a  categoria  de colaboradores(as)  os(as) demais
membros  do  corpo  docente  do  Programa  que  não  atendam  aos
requisitos  para serem enquadrados como docentes permanentes ou
como visitantes, incluídos os(as) bolsistas de pós-doutorado.

Art. 12º – O pedido de credenciamento para a categoria de docente
permanente  ou  colaborador(a)  será  realizado por  meio  de  edital
específco e aprovado pelo Colegiado Pleno.

§  1º  -  A  Coordenação  do  Programa,  ouvido  o  Colegiado
Executvo,  nomeará  uma  comissão  de  credenciamento,
composta  por  três  docentes  permanentes  do  programa,  à
qual  caberá  cumprir  o  edital,  no  qual  se  solicitará,
minimamente,  uma  carta  de  solicitação  acompanhada  de
currículo  Lates,  um  projeto  de  pesquisa,  em  execução,
integrado em linha de pesquisa do Programa e uma cópia dos
trabalhos publicados nos últmos 5 (cinco) anos.
§ 2º - O credenciamento é válido até o fm do interstcio da
avaliação da Capes, quando deve ser submetda a solicitação
de recredenciamento.

§ 3º - Quando o credenciamento ocorrer nos intervalos de
avaliação da Capes, o(a) docente poderá ter prazo menor de
avaliação do credenciamento para adequação ao calendário
da agência.
§ 4º  -  O  credenciamento de docentes e pesquisadores(as)
visitantes  ocorre  em fuxo  contnuo,  cabendo a  aprovação
por deliberação do Colegiado Executvo mediante a indicação
de docente permanente ou colaborador(a) do Programa ou
por  solicitação  direta  pelo(a) interessado(a)  e  conforme
número estabelecido pela área.
§  5º  –  Com  base  nos  critérios  de  categorização  e
recredenciamento  do  corpo  docente  previstos  neste
Capítulo, em  qualquer  tempo  poderá  haver  alteração  de
categoria  dos(as) docentes  do  Programa  a  pedido  da
Coordenação e por avaliação do Colegiado Executvo.

Art.  13º  –  O  recredenciamento  é  o  processo  de  renovação  da
autorização  de  atuação  do(a)  docente  junto  ao  Programa  de  Pós-
graduação, preferencialmente realizado após as avaliações da Capes,
considerando as categorias docentes e as atvidades desempenhadas
ao longo do interstcio cada docente deve obrigatoriamente atender no
mínimo  3 (três) dos incisos  a  seguir,  no  quadriênio  da avaliação da
Capess

I  -  pelo  menos  2  (duas)  dissertações  de  orientandos(as)
defendidas e aprovadas no Programa.
II  -  1  (um)  artgo  autoral  ou  co-autoral,  no  extrato  A,
publicado na área básica de conhecimento, considerando-se
que cada 1 (um) artgo extra deste extrato, publicado, pode
ser  computado  para  atender  aos  incisos  III,  IV  ou  V,
cumulatvamente.
III  -  2  (dois)  artgos  autorais  ou  co-autorais  no  extrato  B,
publicados na área básica de conhecimento, considerando-se
que  cada  2  (dois)  artgos  extras  desta  classe,  publicados,
podem ser computados para atender aos incisos II, IV ou V,
cumulatvamente.
IV - 1 (um) livro autoral ou co-autoral relacionado à área de
concentração  do  Programa,  publicado  em  editora  com
conselho  editorial,  considerando-se  que  cada  1  (um)  livro
extra  desta  classe,  publicado,  pode  ser  computado  para
atender aos incisos II, III ou V, cumulatvamente.
V  -  2  (dois)  capítulos  de  livro  autorais  ou  co-autorais
relacionados  à  área  de  concentração  do  Programa,
publicados em editora com conselho editorial, considerando-
se que cada 2 (dois) capítulos extras desta classe, publicados,
podem ser computados para atender aos incisos II, III ou IV,
cumulatvamente.
VI - pelo menos 1 (um) artgo no extrato B em co-autoria com
discente matriculado(a) no Programa, publicados.

§ 1º – Em caso de não cumprir com o mínimo exigido acima,
pode-se  substtuir  apenas  1  (um)  dos  incisos  acima
atendendo  a  pelo  menos  2  (dois)  dos  incisos  abaixo,  no
quadriênios

I - Ter pelo menos 2 (dois) artgos em periódico internacional
sem  indicador  QUALIS  e  que  apresente  outro  indexador
relevante, como SCOPUS, LATINDEX e similares.
II  -  Ter  pelo  menos  2  (duas)  outras  produçõess
desenvolvimento de material didátco, de catálogos, de obra
artstca ou produções equivalentes a serem analisadas pela
comissão.
III  - Ter pelo menos 12 (doze) meses de exercício efetvo em
funções administratvas com Cargo de Direção (CD) na UNILA
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ou  como  coordenador  de  Curso  de  Graduação  ou  Pós-
Graduação na UNILA.

§ 2º – O não cumprimento das exigências acima e do artgo
7º, no quadriênio, em análise acarreta o descredenciamento
do(a)  docente  do  Programa,  e:ou  o  remanejamento  da
categoria  de  docente  permanente  para  a  categoria  de
docente  colaborador(a) do  Programa,  caso  este  tenha
orientações  em  andamento   observando-se
preferencialmente  o  máximo  de 30% de  docentes
colaboradores(as) e  visitantes  entre  os(as) docentes  do
Programa.
§ 3º - O(a) docente permanente, visitante ou colaborador(a)
poderá  ser  descredenciado(a)  do  Programa  se  obtver
avaliação  negatva  pela  maioria  dos(as)  discentes  em
qualquer  disciplina  ministrada  ou  devido  à  ausência  de
orientação da dissertação, se registrada pelo orientando com
a ciência da coordenação.
§ 4º - O(a) docente permanente, visitante ou colaborador(a)
poderá ser descredenciado(a) do Programa por solicitação do
próprio docente.

Art. 14º-  O Colegiado Executvo pode ser acionado pela coordenação
para  mover  processo  de  descredenciamento  em  relatoria
fundamentada respeitando-se o contraditório e o direito de defesa, em
deliberação pelo Colegiado Pleno do Programa.

Parágrafo único -  No ato de descredenciamento de docente
permanente, este(a) passará para colaborador(a) caso tenha
orientação  em  curso  e  o(a)  docente  colaborador(a)  será
desligado(a) do programa e sua orientação será remanejada a
outro(a) docente.

Art. 15º –   É obrigação do(a) docente credenciado(a) no Programas a
partcipação em reuniões do Colegiado Pleno e do Colegiado Executvo,
se adscrito(a) a este, justfcando eventuais ausências à Secretaria do
Programa;  a  entrega de relatórios  solicitados pelos  Colegiados,  pela
Coordenação  ou  pela  Secretaria;  o  cumprimento  dos  prazos
acadêmicos e do calendário de atvidades.

Parágrafo único – Será descredenciado(a) do Programa o(a)
docente que faltar, sem a devida justfcatva circunstanciada,
a  3  (três)  reuniões  consecutvas  ou  a  mais  de  5  (cinco)
reuniões  ordinárias  ou  extraordinárias  ao  longo  do
quadriênio  de  avaliação,  em  deliberação  pelo  Colegiado
Pleno do Programa.

Art. 16º - O(a) docente que estver licenciado(a) ou afastado(a) de suas
atvidades na UNILA deixará de integrar os Colegiados enquanto durar
sua licença ou afastamento, mantendo-se na categoria anteriormente
adscrito(a), se cumpridas as exigências deste Regimento e as normas
da pós-graduação.

Parágrafo único – O(a) docente licenciado(a) ou afastado(a)
poderá contnuar com as orientações ou coorientações em
andamento,  desde  que  previamente  acordado  com  os(as)
orientandos(as) e informada à coordenação.

Capítulo 4. Da avaliação e autoavaliação

Art. 17º - O Programa contará com avaliações internas semestrais.

Parágrafo único - os(as) discentes avaliarão os(as) docentes
após o término de cada semestre letvo.

Art. 18º - A autoavaliação do Programa será regulada por instrumento
próprio.

Capítulo 5. Do Colegiado Pleno

Art. 19º – O Colegiado Pleno é composto pors
a)  todos(as) os(as) docentes  permanentes  e
colaboradores(as) do Programa;
b)  até  dez  por  cento  do  colegiado  pleno  consttuído  por
técnico-administratvos que desenvolvem suas atvidades ou
estão lotados no Programa,  eleitos(as) com mandato  de 1
(um) ano, renovável, pelos(as) seus(suas) pares;
c)  até  vinte  por  cento  do colegiado pleno  consttuído por
discentes do PPGIELA,  eleitos(as) com mandato de 1  (um)
ano, renovável, pelos seus pares.
d) todos(as) os(as) docentes visitantes do Programa.
§  1º  –  Devido  à  atuação  eventual  no  Programa,  os(as)
docentes visitantes não são considerados(as) para o cálculo
da representação das categorias universitárias no Colegiado
Pleno.
§  2º –  A  presidência  do  Colegiado  Pleno  é  exercida  pelo
Coordenador(a)  do  Programa  e,  em  seu  impedimento,
pelo(a)  Vice-Coordenador(a)  e,  no  impedimento  também
deste(a), a ordem de substtuição é por docente permanente
pertencente  ao  Colegiado  Pleno,  considerando-se  o  maior
tempo de magistério na UNILA.

Art. 20º – São atribuições do Colegiado Plenos
I – propor e votar alterações no Regimento do Programa;
II  -  escolher  membros do Colegiado Executvo,  dentro  das
Linhas de Pesquisa do Programa;
III  –  analisar  recursos  sobre  o  credenciamento  e  o
descredenciamento de docentes;
IV – promover a avaliação do curso;
V  –  consttuir  comissões  para  atvidades  específcas  no
âmbito do Programa;
§ 1º – O Colegiado Pleno poderá se reunir semestralmente
em  caráter  ordinário  ou  mediante  solicitação  expressa  e
justfcada do Colegiado Executvo do Programa e, ainda, por
solicitação  de  pelo  menos  um  terço  de  docentes
permanentes,  sempre  que  observado  o  calendário
acadêmico.
§  2º  -  As  reuniões  do  Colegiado  Pleno  somente  serão
deliberatvas com a presença de 50% mais 1 (um) de seus
membros, em reuniões com a presença, entre os docentes,
de pelo menos dois terços da categoria de permanentes; caso
não  se  alcance  o  quorum  em  primeira  convocação,  será
imediatamente convocada uma nova reunião, a ser realizada
30 (trinta)  minutos  após  o  horário  da  reunião  cancelada,
sendo  deliberatva  independentemente  do  número  de
presentes.

Capítulo 6. Do Colegiado Executvo

Art. 21º -  O Colegiado Executvo é composto pors

a) Coordenador(a) e Vice-Coordenador(a);
b) um(a) docente permanente de cada Linha de Pesquisa do
Programa;
c) um(a) representante discente do Programa;
d)  um(a)  representante  técnico(a)-administratvo  do
Programa.
§ 1º –  Os(as)  representantes docentes  junto  ao  Colegiado
Executvo  são  escolhidos com  mandato  de  1  (um)  ano,
renovável, pelo Colegiado Pleno.
§  2º  -  Os(as) representantes  discentes  e  técnico-
administratvo  junto  ao  Colegiado  Executvo  são  os(as)
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representantes escolhidos para o Colegiado Pleno com maior
número de votos em suas respectvas categorias.

Art. 22º – São atribuições do Colegiado Executvos
I – deliberar sobre as atvidades do Programa, de acordo com
as normas estabelecidas pela UNILA;
II  – estabelecer as diretrizes gerais e a supervisão didátco-
pedagógica  do  Programa  com  vistas  ao  seu  constante
aprimoramento e atualização;
III – propor ao Colegiado Pleno mudanças neste Regimento;
IV  –  julgar  os  recursos  interpostos  a  decisões  do(a)
Coordenador(a) e das Comissões;
V – planejar anualmente a programação do curso;
VI– aprovar bancas de defesa de dissertações;
VII  –  avaliar  pedidos  de  alteração  de  orientação  de
dissertação;
VIII  -  deliberar  sobre  aproveitamento  e  revalidação  de
créditos por parte de discentes;
IX -  avaliar e aprovar a execução orçamentária de recursos
fnanceiros eventualmente disponibilizados ao Programa;
X - estabelecer os critérios para atender os pedidos docentes
e  discentes  de  auxílio  fnanceiro  para  partcipação  em
eventos, realização de eventos, trabalho de campo, custeio
de  pesquisas,  viagens  acadêmicas,  custeio  de  publicações,
bancas examinadoras, aquisição de material permanente e de
consumo;
XI  -  propor ou pronunciar-se sobre a assinatura de todo e
qualquer  convênio  do  PPGIELA  com  insttuições  nacionais,
internacionais ou outros órgãos e unidades da UNILA;
XII - aprovar e homologar as atas das suas próprias reuniões;
XIII - aprovar e homologar as decisões de urgência, tomadas
ad referenda pelo(a) Coordenador(a);
XIV - deliberar sobre o desligamento de discentes.
§ 1º – O Colegiado Executvo reunir-se-á mensalmente em
caráter  ordinário  ou  mediante  solicitação  expressa  e
justfcada do(a) Coordenador(a) ou por solicitação escrita e
justfcada  de  1:3  (um  terço)  de  seus  membros,  com
antecedência  mínima  de  48  (quarenta  e  oito)  horas;
§  2º  -  As  reuniões  do  Colegiado Executvo  somente  serão
deliberatvas  com  a  presença  de  50%  mais  1  de  seus
membros;  caso  não  se  alcance  o  quorum  em  primeira
convocação,  será  imediatamente  convocada  uma  nova
reunião, a ser realizada 30 (trinta) minutos após o horário da
reunião  cancelada,  sendo  deliberatva  independentemente
do número de presentes.

Capítulo 7. Da Coordenação

Art. 23º – A Coordenação é responsável pelo adequado funcionamento
acadêmico administratvo do Programa, bem como pelo cumprimento
das atribuições regimentais.

Art.  24º  –  A  Coordenação  do  Programa  será  composta  por  um(a)
Coordenador(a) e por um(a) Vice-coordenador(a).

Art.  25º  –  O  Colégio  Eleitoral  que  elegerá  a  Coordenação  e  Vice-
Coordenação do Programa em votação por chapas, será composto pelo
corpo  docente  permanente,  pelos(as) discentes  regularmente
matriculados(as), exceto alunos(as) especiais, e pelos(as) Técnicos(as)-
Administratvos em Educação que exercem suas funções no Programa.

§  1º  –  São  conjuntamente  elegíveis  aos  cargos  de
Coordenador(a) e  de  Vice-coordenador(a) todos  os(as)
docentes permanentes do Programa;

§ 2º – Os critérios e modalidades de voto serão defnidos pela
Comissão  Eleitoral  Local  do  ILAACH  e  serão  dispostos  em
edital específco para este fm.

Art. 26º – O mandato da Coordenação será de 2 (dois)  anos, sendo
permitda uma recondução consecutva.

§  1º  -  O(a)  coordenador(a)  será  substtuído  pelo(a)  vice-
coordenador(a), em casos de impedimento temporário.
Parágrafo  único  –  Em  caso  de  vacância  do  cargo  de
coordenador(a) e:ou vice-coordenador(a), o colegiado pleno
imediatamente convocará eleição para a função vacante.

Art. 27º – À Coordenação de Programa competes
I  –  cumprir  e  fazer  cumprir  o  presente  Regimento,  as
deliberações  dos  colegiados  do programa e  dos  órgãos  da
administração superior da universidade;
II – responder pela coordenação e representar os colegiados
do programa;
III  –  convocar  e presidir  as  reuniões de Colegiado Pleno e
Executvo;
IV  –  submeter  ao  Colegiado  Executvo  a  programação
acadêmica semestral antes do início do semestre seguinte;
V  –  coordenar  e  supervisionar  todas  as  atvidades
administratvas do Programa;
VI – representar o Programa junto aos órgãos e instâncias da
UNILA, às insttuições congêneres, associações, agências de
fomento e outras insttuições;
VII – tomar providências no sentdo de serem cumpridas as
disposições do Estatuto e do Regimento Geral da UNILA e do
regimento do Insttuto ao qual o programa esteja vinculado;
VIII  –  homologar,  após  aprovação  dos  Colegiados,  a
composição de comissões;
IX  –  submeter  ao  colegiado  executvo  os  programas  de
adaptação e os processos de aproveitamento de estudos;
X  –  elaborar  e  coordenar  a  execução  de  plano  de  metas
trienal;
XI  –  acompanhar o  trabalho,  relatórios  e  pareceres  de
comissões;
XII – submeter ao Colegiado Pleno propostas de emenda ao
regimento, de credenciamento de docentes, de consttuição
de comissões e bancas examinadoras;
XIII  –  submeter  ao  Colegiado  Executvo  propostas  de
alteração de calendário e prazos acadêmicos;
XIV – submeter ao Colegiado Executvo propostas de uso do
orçamento;
XV  –  supervisionar  o  funcionamento  da  Secretaria  do
Programa;
XVI – submeter ao Colegiado Executvo solicitações discentes
de mudança de orientador(a) ou de alteração de prazos;
XVII – publicar e dar ampla divulgação aos editais e demais
documentos públicos;
XVIII – decidir, ad referendum do Colegiado Executvo, sobre
assuntos de justfcada urgência; 
XIX  –  presidir  a  comissão  de  bolsas,  que  além  do
Coordenador,  é  formada  por  um  representante  discente  e
outro professor do Colegiado Executvo do Programa;
XX - elaborar relatório anual das atvidades do programa para

envio à CAPES.

Capítulo 8. Da Secretaria

Art. 28º – A Secretaria do Programa de Pós-graduação Interdisciplinar
em  Estudos  Latno-Americanos  será  exercida  por  um(a) ou  mais
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Técnicos(as)-Administratvos  em  Educação  designados(as)
especifcamente para esse fm.

Parágrafo  único  -  os(as) Técnicos(as)-Administratvos  em
Educação do Programa de Pós-graduação Interdisciplinar em
Estudos  Latno-Americanos  terão  sua  lotação  no  Insttuto
Latno-Americano de Arte, Cultura e História (ILAACH).

Art. 29º – São atribuições da Secretarias
I – garantr o registro acadêmico das disciplinas mantdas pelo
Programa;
II  –  manter  atualizada  a  lista  dos(as) discentes  e  seus(suas)
respectvos(as) orientadores(as);
III – verifcar bimestralmente a atualização dos currículos Lates
dos(as)  docentes  e,  mediante  pedido  formal,  solicitar  que  a
atualização seja realizada;
IV – solicitar e arquivar cópias atualizadas dos comprovantes de
produção docente e discente;
V – lavrar as atas das reuniões ordinárias e extraordinárias dos
Colegiados,  solicitando  as  assinaturas  de  presença  e
posteriormente arquivando-as;
VI – com base nas atas e listas de assinatura, elaborar e publicar
o mapa trimestral de presença e ausência dos(as) docentes em
reuniões dos colegiados;
VII  – dar  suporte administratvo ao Programa,  ao trâmite de
processos,  ao  registro  e acompanhamento das atvidades de
seleção,  matrícula  e  avaliação  discente,  às  bancas
examinadoras e à expedição de certfcados e diplomas;
VIII  – dar suporte operacional às atvidades do programa, no
que  se  refere  à  infraestrutura,  equipamentos  e  material
pedagógico;
IX  –  concluir,  em  tempo  hábil,  relatórios  semestrais  das
atvidades docentes e discentes do Programa;
X  –  acompanhar  regularmente  a  publicação  de  editais  de
fomento  à  pesquisa  e  transmitr  ao  corpo  docente  as
informações pertnentes;
XI – atender ao público externo e interno ao Programa.
XII  -  manter  organizado  os  arquivos  fsicos  e  digitais  do
Programa;
XIII - auxiliar a coordenação do Programa no preenchimento de
informações  deste  em  plataformas  ofciais  da  CAPES  e  da
insttuição;
XIV - auxiliar na confecção de editais do Programa;
XV  -  auxiliar  nos  eventos  do  Programa  no  que  se  refere  à
compra de passagens, solicitação de diárias e hospedagem para
convidados(as), solicitação de veículos ofciais para o evento e
divulgação nos diversos meios de comunicação insttucionais;
XVI - manter a página web do Programa atualizada;
XVII  -  realizar  o  acompanhamento  dos(as)  egressos(as)  do
Programa.

Título III

Do Regime Didátco Comum

Capítulo 1. Da Inscrição, Seleção, Admissão e Matrícula

Art. 30º – Caberá à coordenação do Programa a homologação do edital
de seleção;

Art. 31º – O Colegiado Executvo indicará uma comissão de seleção que
será  composta por no mínimo 1  (um(a))  docente de cada uma das
linhas de pesquisa do Programa;

Art.  32º – O edital irá estpular normas, requisitos e modalidade de
inscrição e defnir o calendário do certame de seleção;

Parágrafo único – Fica expressamente vedada a candidatura
de  servidores(as) que  desempenham  suas  atribuições  no
Programa,  no período compreendido entre seis (06) meses
anteriores  à  publicação  do  edital  de  seleção  e  um  mês
posterior à divulgação dos resultados.

Art. 33º – A comissão de seleção será responsável pela elaboração do
edital, e a elaboração e aplicação dos critérios de avaliação, seleção e
classifcação dos(as) candidatos(as);

Art. 34º – O edital de seleção será divulgado em espaços públicos, no
Boletm  de  Serviço  insttucional  e  pela  internet  com  antecedência
mínima de 5 (cinco) dias para o início do certame de Seleção.

§ 1º - Serão considerados requisitos mínimos para inscrição
os  seguintes  documentos  apresentados  em  português,
espanhol francês e:ou inglêss projeto de pesquisa; currículo
lattes para candidatos(as) residentes no Brasil, ou curriculum
vitae para candidatos(as) não residentes no Brasil  que não
optarem  pelo  cadastro  na  Plataforma  Lates;  cópias  do
diploma  ou  certfcado  de  conclusão  de  curso  superior  e
histórico  escolar  de  graduação;  cópias  do  documento  de
identdade  válido  com  foto  no  país  de  residência  ou
passaporte; do comprovante atualizado de quitação eleitoral
(obrigatório somente para candidatos(as) brasileiros(as)); de
quitação  de  serviço  militar  (obrigatório  somente  para
candidatos  brasileiros  do  sexo  masculino);  e  foto  do(a)
candidato(a).
§ 2º - Os documentos acadêmicos ou pessoais poderão ser
apresentados  em  português,  espanhol,  francês  e  inglês;
demais  idiomas  deverão  vir  acompanhados  de  tradução
juramentada.

Art.  35º  –  O  mérito  dos(as) candidatos(as) será  avaliado  em  três
etapass  1)  anuência  de  orientador(a) pretendido(a);  2)  análise  do
projeto de pesquisa; 3) entrevista à distância com análise do currículo
Lates.

Parágrafo único – As etapas do processo de seleção, inclusive
a  entrevista,  poderão  ser  realizadas  em  português  e:ou
espanhol.

Art. 36º – O número de vagas oferecidas em cada seleção será defnido
pelo  Colegiado Executvo,  de  acordo com a disponibilidade  docente
para  orientação  de  pesquisas  e  conforme  as  vagas  ofertadas  nas
respectvas linhas de pesquisas.

Parágrafo  único  –  O  preenchimento das vagas  abertas  por
meio  de  edital  não  é  obrigatório,  sendo condicionado aos
resultados do processo de seleção.

Art. 37º - A matrícula dos(as) candidatos(as) será realizada em período
estabelecido no calendário acadêmico.

Parágrafo único - Não havendo o preenchimento das vagas
após  o  período  regular  de  matrícula,  poderão  ser
chamados(as)  outros(as)  candidatos(as)  aprovados(as)  no
processo seletvo, conforme ordem de classifcação, através
de editais específcos de chamada complementar.

Art. 38º -  Os documentos necessários para a matrícula sãos
I - Inscrição no ORCID;
II - Cópias e original do Diploma de Graduação (ou certfcado
de conclusão de curso);
III  -  Cópias  e  original  do  Histórico  Escolar  da  Graduação
integralizado;
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IV  -  Cópias  e  original  do  CPF  (para  brasileiros(as))  e  para
estrangeiros(as) contemplados(as) com bolsas de estudos;
V -  Cópias e original RG, RNE, DNI ou Passaporte; e
VI - Foto 3X4 colorida e recente.

Parágrafo  único  -  mediante  necessidade  administratva
poderão ser solicitados outros documentos para a matrícula.

Art. 39º -  É permitda a matrícula no Programa sem a prestação de
processo seletvo, ou por metodologia diferente da adotada nas regras
do  edital  de  seleção  anual,  aos(às)  alunos(as)  em  mobilidade
pertencentes  a  insttuições  nacionais  ou  internacionais,  desde  que
amparados(as)  por  acordos  celebrados  entre  a  UNILA  e  essas
insttuições,  submetdo  e  aprovado  no  Colegiado  Executvo  ou  por
legislação específca.

Capítulo 2. Do cancelamento e do trancamento da matrícula e de
disciplinas

Art. 40º –  O  mestrado deverá ser concluído no prazo máximo de 24
(vinte  e  quatro)  meses  consecutvos,  podendo  excepcionalmente
ocorrer  a  prorrogação  de  no  máximo  6  (seis)  meses,  em  casos
devidamente justfcados, comprovados no ato do requerimento com a
concordância do(a) orientador(a) e mediante apresentação de relatório
com os resultados parciais da pesquisa e cronograma de fnalização,
para a apreciação do Colegiado Executvo.

§ 1º  - O(a) discente deverá concluir os créditos de disciplinas
obrigatórias  e  optatvas  no  prazo  dos  doze  meses  iniciais,
podendo excepcionalmente ocorrer a prorrogação do prazo
em casos legais e com a devida anuência do(a) orientador(a).

Art.  41º  –  Estudantes  matriculados  no  curso  de  Mestrado  poderão
usufruir  de  licença  maternidade,  paternidade  ou  adotante,  com
suspensão  da  contagem  dos  prazos  regimentais,  além  do  prazo
estabelecido no Art. 42.

§  1º  –  A  pós-graduanda  poderá  usufruir  de  licença-
maternidade ou adotante por um prazo de
quatro meses.
§  2º  –  O  pós-graduando  poderá  usufruir  de  licença-
paternidade ou adotante por um prazo de
trinta dias.
§ 3º – Em caso de casais homoafetvos, fcam respeitados os
prazos  legais  estabelecidos  pelas  normatvas  internas  da
universidade ou pela legislação nacional.
§ 4º – Para a concessão da licença deverão ser atendidos os
seguintes requisitoss
I  –  requerimento  frmado  dirigido  à  Coordenação,
acompanhado da certdão de nascimento;
II – a licença será concedida a partr da data do nascimento
ou da adoção, não sendo aceitos
pedidos posteriores ao período aquisitvo.
§ 5º - O Colegiado Executvo poderá determinar a perda da
vaga  do(a)  discente,  em  qualquer  momento,  que,
comprovadamente, se valer de meios fraudulentos, tais como
plágio e:ou falsifcação de documentos.
§  6º  -  O(a)  estudante  que  não  cumprir  os  prazos
estabelecidos  neste  Regimento  terá  a  matrícula
automatcamente cancelada.
§ 7º - Estudantes bolsistas não poderão extrapolar o prazo de
24 (vinte e quatro) meses para a conclusão do Mestrado.

Art.  42º – O(a) discente que tver sua matrícula cancelada poderá ser
readmitdo(a),  desde  que  seja  aprovado(a) em  novo  processo  de
seleção.

§  1º–  Em  caso  de  readmissão,  o(a) discente  deverá  se
submeter  ao  Regimento  e  às  normas  vigentes  na  data  da
matrícula de reingresso.
§ 2º - O(a) estudante readmitdo(a) terá o prazo máximo de
até 12 (doze) meses para a conclusão do seu trabalho, caso
tenha cursado as disciplinas.

Capítulo 3. Da Organização Curricular

Art.  43º  –  O  Programa  oferecerá  semestralmente  disciplinas
obrigatórias e optatvas.

§  1o –  Os(as) discentes  regularmente  matriculados(as) em
outros programas de pós-graduação poderão inscrever-se nas
disciplinas  optatvas oferecidas  pelo  Programa,  respeitado  o
limite  de  vagas  e  atendida  a  demanda dos(as) discentes  do
Programa.
§ 2o – O número de vagas destnadas para alunos(as) especiais
em cada  disciplina  será  estpulado  em edital  específco,  não
podendo  ultrapassar  o  limite  de  50%  dos(as)  alunos(as)
regulares matriculados(as).

Art.  44º – Com antecipação mínima de até dois meses, o Colegiado
Executvo  decidirá  o  elenco  de  disciplinas  semestrais  a  serem
oferecidas, contemplando as linhas de pesquisa do Programa.

Art.  45º – A carga  horária  regimental  para a  obtenção do ttulo  de
Mestre(a) será igual a 38 (trinta e oito) créditos, assim distribuídoss 12
(doze)  créditos  em  disciplinas  obrigatórias,  8  (oito)  créditos  em
disciplinas  optatvas,  4  (quatro)  créditos  em estágio  pedagógico,  12
(doze) créditos em preparação, realização e defesa da dissertação e 2
(dois) créditos para eventos do programa.

§ 1º – O Estágio Pedagógico apresenta regulamento próprio,
que será publicado em regulamento complementar.
§ 2º – O(a) discente ainda deverá apresentar profciência em
língua estrangeira em consonância com este Regimento.

Art. 46º – Os(as) discentes poderão cursar e convalidar disciplinas com
o  máximo  de  carga  horária  equivalente  a  4  (quatro) créditos  de
disciplinas  do  Programa,  em  outros  programas  de  pós-graduação
Stricto Sensu, com a anuência do(a) orientador(a).

Art.  47º  –  O  Programa  poderá  revalidar  disciplinas  concluídas  em
outros programas da UNILA ou fora dela,  desde que expressamente
solicitado  pelo(a) discente  e  aprovado  pelo  Colegiado  Executvo  do
Programa.

Parágrafo Únicos Para a revalidação das disciplinas concluídas
em outros programas, será analisado, entre outros aspectos,
a ementa da disciplina, a relação da disciplina com a grade
curricular  do  PPGIELA  e  a  relevância  da  mesma  para  a
formação do(a) discente.

 
Capítulo 4. Da orientação e avaliação de discentes

Art. 48º – A orientação de pesquisas será de responsabilidade de um(a)
docente do Programa, cabendo a coorientação em casos devidamente
justfcados.

§ 1º O acompanhamento do(a) discente ocorrerá, no mínimo,
a cada três  meses,  ou conforme necessidade de ambas as
partes.
§ 2º Em caso de não cumprimento do disposto acima, a parte
afetada  deverá  informar  à  coordenação  para  providências
disciplinares.
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Art.  49º  -  As  coorientações  realizadas  por  docentes  do  PPGIELA  e
externas  a  ele,  poderão  ser  solicitadas  diretamente  à  secretaria  do
Programa por meio de formulário próprio devidamente preenchido e
assinado  por  todas  as  partes.

Art. 50º – Durante todo o curso, o(a) aluno(a) será supervisionado(a)
por  um(a) professor(a)-orientador(a),  o(a)  qual  poderá  ser
substtuído(a), caso seja do interesse de qualquer uma das partes.

§ 1º – A substtuição deverá ser solicitada junto à Secretaria
do  Programa  em  formulário  próprio  com  justfcatva  de
todas  as  partes  interessadas  (discente,  orientador(a) e  o
docente  disponível  para  a  orientação)  e  deverá  ser
encaminhada para a aprovação pelo Colegiado Executvo do
Programa;
§ 2º  –  Em caso  de descredenciamento  do(a) professor(a)-
orientador(a),  este(a) poderá  manter  a  orientação  dos(as)
alunos(as) sob sua responsabilidade até a conclusão e defesa
da dissertação, caso seja docente permanente.
§  3º  -  Em  caso  de  descredenciamento  do(a)  professor(a)-
orientador(a) da categoria colaborador, a orientação dos(as)
alunos(as)  será  remanejada  para  outros(as)  docentes
permanentes do Programa.

Art. 51º - Os planos de ensino devem ser devidamente registrados no
SIGAA em até 15 (quinze) dias e consolidado em 30 (trinta) dias após o
início de cada semestre letvo.

Art. 52º – O aproveitamento em cada disciplina será avaliado de acordo
com os critérios  fxados  pelo(a) professor(a) responsável  e expresso
segundo os conceitoss

I  – A – Excelente,  equivalente  a  um aproveitamento entre
90% e 100%;
II – B – Bom, equivalente a um aproveitamento entre 80% e
89%;
III – C – Regular, equivalente a um aproveitamento entre 70%
e 79%;
IV  –  D  –  Insufciente,  equivalente  a  um  aproveitamento
inferior a 70%;
V  –  E  –  Reprovado  por  faltas,  correspondendo  a  uma
frequência inferior a 75%.
§ 1º - Os(as) discentes do Programa deverão ter um mínimo
de  75%  de  presença  nas  disciplinas  em  que  estão
matriculados(as),  sob  pena  de reprovação  por  falta  caso  a
porcentagem descrita neste artgo seja descumprida;
§ 2º - As justfcatvas de ausência por motvos de saúde ou
partcipação  em  eventos  acadêmicos  deverão  ser
protocoladas na secretaria do Programa juntamente com as
devidas comprovações e comunicadas aos(as) docentes das
disciplinas em curso;
§ 3° – O(a) discente será reprovado(a) na disciplina em que
obtver os conceitos D ou E ou em que se servir de meios
fraudulentos, tais como plágio ou falsa autoria, em qualquer
momento.

Art.  53º  –  Serão  considerados  aprovados(as) nas  disciplinas  os(as)
discentes que obtverem conceitos A, B ou C.

§  1o  –  Os  trabalhos  escritos  deverão  ser  entregue  ao(a)
docente no prazo máximo de até 45 (quarenta e cinco) dias
contados a partr do últmo dia de aula.
§ 2o  – Nos casos mencionados no parágrafo anterior,  o(a)
docente deverá, por meio do Sistema Integrado de Gestão de
Atvidades Acadêmicas (SIGAA) da UNILA, informar o conceito
obtdo por cada aluno(a)  e consolidar a  turma no referido

sistema  no  prazo  máximo  de   75  (setenta  e  cinco)  dias
contados a partr do últmo dia de aula.
§  3º  -  O  prazo  para  o  parecer  com  comentários  dos(as)
docentes  das  avaliações  será  de  75  (setenta  e  cinco)  dias
contados a partr do últmo dia de aula.

Capítulo 5. Da profciência em língua estrangeira

Art.  54º  -  O(a) discente  regular  do  Programa  de  Pós-graduação
Interdisciplinar  em Estudos  Latno-Americanos  deverá,  antes  do seu
exame  de  qualifcação,  apresentar  profciência  em  uma  língua
estrangeira em consonância com este Regimento.

Art. 55º - O PPGIELA oferecerá, anualmente, um exame de profciência
em língua estrangeira para os(as) alunos(as) regulares do Programa.

Art. 56º -  A secretaria do PPGIELA deverá publicar o edital, e  deverá
solicitar  ao  Núcleo  Interdisciplinar  de  Estudos  da  Lingua(gem)  e
Interculturalidade  (NIELI)  que  se  responsabilize  pela  elaboração,
aplicação  e  correção  das  provas  e  pela  resposta  aos  recursos
impetrados.

Art.  57º  -  Serão  aceitas  as  línguas  portuguesa  e  espanhola  como
profciência em língua estrangeira para o PPGIELA.

§ 1º – Os(as) discentes não brasileiros(as) deverão  realizar a
profciência  em língua portuguesa e os(as) brasileiros(as) a
profciência em língua espanhola.
§  2º  –  O  exame  de  profciência  realizado  por  outras
insttuições  de  ensino  superior  e:ou  exames  como  Celpe-
bras, CAPLE,  Celu ou DELE,  devidamente comprovados são
automatcamente  reconhecidos  a  partr  do  nível
intermediário ou B1.
§  3º  -  Os  exames  descritos  no  parágrafo  2º  deverão  ser
protocolados  no  prazo  estpulado  neste  Regimento
diretamente na Secretaria do Programa.

Capítulo 6. Das atvidades complementares discentes

Art. 58º – Será realizado anualmente e no fnal do segundo semestre,
no formato de Seminário, Colóquio, Congresso ou similar,  evento do
Programa  na qual obrigatoriamente os(as) discentes matriculados(as)
no segundo semestre apresentem temas e objetos relacionados a seus
projetos e avanços  de pesquisa para a  confecção da dissertação de
mestrado.

§ 1º – O Colegiado Executvo deverá insttuir, até o fnal do
primeiro semestre letvo,  uma comissão de organização do
evento  contendo  pelo  menos  um(a) discente  e  dois(duas)
docentes do Programa.
§ 2º – O formato do evento e as propostas para o convite de
docentes  e  outros  externos(as) ao  Programa  ou  à  UNILA
deverá ser apresentado até o fnal  de agosto de cada ano
para ser avaliado para a aprovação pelo Colegiado Executvo.
 

Art.  59º – A partcipação discente em ao menos 4 (quatro)  eventos
acadêmicos na UNILA é obrigatória durante o período de duração do
curso.

§ 1º – Os eventos elegíveis sãos
I – Eventos acadêmicos organizados pelo Programa;
II – Eventos acadêmicos organizados por outros programas de

pós-graduação;
III – Bancas de defesa de dissertações ou teses;
IV – Semanas acadêmicas de cursos de graduação;
V – Demais eventos insttucionais.
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§ 2º – Uma partcipação em evento poderá ser substtuída
pela partcipação em evento similar em outra insttuição de
ensino e:ou pesquisa.
§  3º  –  A partcipação nos eventos deverá ser  comprovada
junto à secretaria mediante apresentação de certfcados ou
declarações.

Capítulo 7. Dos(as) alunos(as) especiais

Art. 60º - Os(as) alunos(as) especiais são discentes selecionados(as) em
editais específcos para cursar disciplinas isoladas.

Art.  61º  -   Estão  aptos(as) a  concorrerem aos  editais  de  alunos(as)
especiais  do  PPGIELA os(as) portadores(as) de  diploma de curso  de
graduação  devidamente  reconhecido no  país  de  obtenção,  que  não
tenham cursado dois semestres (consecutvos ou não) no PPGIELA na
qualidade de aluno(a) especial e que cumpram demais requisitos de
instruções e:ou normas insttucionais.

Art.  62º  –  As  vagas  destnadas  para  alunos(as) especiais  em  cada
disciplina  serão  estpuladas  em  edital específco,  não  podendo
ultrapassar o limite de 50% dos alunos(as) regulares matriculados.

Art. 63º - Os editais para alunos(as) especiais serão lançados antes do
início de cada semestre.

Art. 64º - Cada docente responsável pela disciplina optatva ofertada
avaliará  as  justfcatvas  circunstanciadas  apresentadas  pelos(as)
candidatos(as) a aluno(a) especial, assim como o currículo, o diploma e
o histórico escolar do(a) candidato(a), sobretudo no que se refere às
competências do(a) postulante e à adequação entre a disciplina e o
currículo avaliado.

Art. 65º - Os(as) alunos(as) especiais são equivalentes aos(as) regulares
em direitos,  deveres  e  obrigações,  bem como  não terão avaliações
diferenciadas pela qualidade em que se encontram.

Parágrafo único - os(as) alunos(as) especiais que concluírem
com  aproveitamento  a  disciplina  em  que  estão
matriculados(as),  receberão  um  certfcado  constando  o
nome da disciplina, o ano e semestre, o conceito obtdo e o
histórico  escolar  emitdo  pelo  sistema  acadêmico  da
insttuição.

Art.  66º  -  Não  serão  abertas  vagas  para  alunos(as) especiais  em
disciplinas obrigatórias do Programa.

Art.  67º  -  O(a) aluno(a) especial  deverá  submeter-se  às  normas,
requisitos e modalidade de inscrição defnidos pelo  edital de  seleção
anual, caso decida ingressar posteriormente como aluno(a) regular do
Programa.

Parágrafo  único  -  Os  prazos  para  fnalização  do  curso  de
Mestrado para aluno(a) especial que já cumpriu disciplinas é
o mesmo estpulado para alunos regulares.

Art. 68º - O(a) aluno(a) especial não tem direito a auxílio fnanceiro da
insttuição ou de qualquer outro fnanciador vinculado ao Programa.

Capítulo 8. Dos(as) alunos(as) de intercâmbio

Art.  69º  –  Os(as) alunos(as) de  intercâmbio,  matriculados(as)
regularmente  em  programas  de  pós-graduação  nacionais  ou
estrangeiros,  poderão  partcipar,  por  tempo  determinado,  das
atvidades,  bem  como  das  disciplinas  obrigatórias  e  optatvas  do
Programa,  desde que sua estadia no Brasil  e na UNILA cumpra com
todas as disposições pertnentes.

§  1º  –  As  condições  gerais  e  regulamentações  para
partcipação de alunos(as) de intercâmbio de universidades
nacionais  ou  estrangeiras  no  Programa  encontram-se  nos
acordos  de  cooperação  e:ou  convênios  assinados  com  as
respectvas insttuições.
§  2º  –  Os requerimentos  de alunos(as) de  intercâmbio  de
universidades  nacionais  ou  estrangeiras,  com  as  quais  a
UNILA ainda não tem acordos ou convênios, e que solicitem
partcipação  por  tempo  determinado  no  Programa,  serão
tratados  pelo  Colegiado  Executvo,  sem  a  necessidade  de
editais específcos.

Capítulo 9. Das bolsas e benefcios

Art. 70º – O ingresso no Programa não implica o direito a recebimento
de bolsa de estudos ou benefcios. O recebimento de bolsa e benefcios
também  dependerá  da  oferta  e  disponibilidade  orçamentária  das
agências e órgãos de fomento.

§ 1º – A classifcação no processo seletvo feito por edital de
seleção anual  poderá  ser utlizada como critério de mérito
para  a  eventual  concessão  de  bolsa  de  estudo  para  o(a)
candidato(a) aprovado(a) para ingressar  no Programa, com
necessidade  fnanceira  declarada,  sendo  que  o(a)
candidato(a) à  bolsa  deve cumprir  os  requisitos  exigidos e
não  ter  restrições  impostas  pelas  agências  e  órgãos  de
fomento.
§ 2º – Serão observadas as condições do parágrafo 1º deste
artgo  para  a  concessão  de  benefcios  sociais  para  o(a)
candidato(a) aprovado(a).
§ 3º – A concessão de bolsa e benefcios pode ser suspensa
ou cancelada de acordo com as normatvas insttucionais e
das agências e órgãos de fomento.
§  4º  – Estas  normatvas  estão  condicionadas  às
regulamentações da UNILA e de outras agências de fomento.
§ 5º – Para a distribuição das bolsas de estudo, uma comissão
será designada pelo colegiado; 
§ 6º  –  A composição e as competências da comissão serão
defnidas em colegiado.

Capítulo 10. Da Concessão de Graus

Art. 71º -  O(a) discente será avaliado por uma Banca de Qualifcação
composta  pelo(a)  orientador(a)  e  mais  2  (dois)(duas)  docentes
portadores(as) do ttulo de doutor(a), sendo que 1(um) do Programa e
outro preferencialmente externo ao Programa.

§  1º  –  O  Exame  de  Qualifcação  será  realizado  até  o  16º
(décimo sexto) mês do início das atvidades letvas e deverá
ser  solicitado  em  formulário  próprio  com,  no  mínimo,  20
(vinte) dias de antecedência.
§ 2º - Não haverá prorrogação de prazo, em caso de pedido
de prorrogação, este deverá ser circunstanciado e analisado
pelo  Colegiado,  o  qual  poderá  conceder,  no  máximo  30
(trinta) dias de prorrogação.
§ 3º – O(a) discente reprovado no Exame de Qualifcação terá
um prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias para realizar
um  novo  Exame  de  Qualifcação  e,  caso  não  obtenha  a
aprovação, terá sua matrícula no Programa cancelada.

Art.  72º  –  Será  considerado(a) apto(a) a  apresentar  e  defender  a
dissertação o(a) discente que tver concluído os créditos dos cursos e
do estágio pedagógico, obtdo profciência em língua estrangeira em
consonância com este Regimento, ter apresentado trabalho no evento
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de  pesquisa  do  Programa  e  ter  sido  aprovado  no  Exame  de
Qualifcação.

Art. 73º – O grau de Mestre ou Mestra no Programa Interdisciplinar de
Estudos  Latno-Americanos  será  concedido  ao(à) discente  cuja
dissertação tenha sido aprovada por Banca Examinadora de Defesa do
Mestrado.

§  1º   –  A  Banca  Examinadora  será  indicada  pelo(a)
orientador(a) em formulário próprio.
§  2º  –  A  Banca  Examinadora  será  composta  pelo(a)
orientador(a), que será o(a) presidente da mesma, e mais 2
(dois)(duas) docentes portadores(as) do ttulo de doutor(a).
Deverá  haver  diversidade  de  formação  entre  os(as)
componentes da banca em função do caráter interdisciplinar
do programa e conforme normatva da área na CAPES.
§ 3º -  É facultada a partcipação de membros da Banca de
Exames de Qualifcação e da Banca Examinadora de Defesas
do  Mestrado  por  meio  de  videoconferência,  e  desde  que
devidamente registrado em ata.
§  4º  -  Caso  o(a) coorientador(a) faça  parte  da  Banca
Examinadora, a mesma deverá conter um(a) membro a mais
de acordo com a normatva prevista no § 2º deste artgo.
§  5º  –  Perderá  seus  direitos  e  o  grau  obtdo,  a  qualquer
momento,  o  discente  que,  comprovadamente,  servir-se  de
meios  fraudulentos,  tais  como  plágio  ou  falsa  autoria,  na
elaboração de sua dissertação.

Art.  74º  –  As  defesas  de  Dissertação  deverão  ser  públicas,  com
divulgação prévia do local e horário de sua realização.

§ 1o  –  As dissertações para a defesa deverão ser entregues à
banca no prazo máximo de até 20 (vinte) dias úteis antes da
defesa.
§ 2º -  A Defesa de Dissertação e seu resultado devem ser
registrados  em  ata,  que  será  fornecida  pela  secretaria  do
Programa.
§ 3o – A Banca Examinadora poderá exigir reformulações na
Dissertação,  a  serem  concluídas  e  apresentadas  no  prazo
máximo de até  60 (sessenta) dias após a defesa, critério de
aprovação condicional que será devidamente registrado em
ata, o não cumprimento acarretará a perda do ttulo.
§  4o – Para o devido arquivo legal da dissertação aprovada,
o(a) discente terá o prazo máximo de 60 (sessenta) dias para
submeter uma cópia digital no SIGAA e uma cópia digital no
repositório insttucional, de acordo com as normas editoriais
recomendadas pelo Programa.
§ 5o – Após a entrega da versão fnal da Dissertação pelo(a)
discente, a  coordenação terá o prazo máximo de 30 (trinta)
dias para encaminhar ao Colegiado Executvo a solicitação de
homologação da defesa.
§  6o –  Perderá  seus  direitos  e  o  grau  obtdo,  a  qualquer
momento  e  mesmo  retroatvamente,  o(a)  discente  que,
comprovadamente,  servir-se  de  meios  fraudulentos,  tais
como  plágio  ou  falsa  autoria,  na  elaboração  de  sua
dissertação e que não cumpra os  prazos estabelecidos por
este Regimento e:ou normatvas superiores da Insttuição.

Título IV

Das Disposições Gerais e Transitórias

Art.  75º  –  Compete  ao  Colegiado  Executvo  decidir  sobre  os  casos
omissos no presente Regimento.

Art.  76º –  O Colegiado Pleno poderá aprovar emendas ao presente
Regimento, por maioria simples em reuniões com a presença de pelo

menos dois terços dos(as) membros, e entre os(as) docentes presentes,
com pelo menos dois terços da categoria de permanentes, desde que a
referida  reunião  seja  realizada  em  período  letvo  e  chamada
exclusivamente para este ponto.

Art. 77º – Este Regimento entrará em vigor na data de sua publicação no
Boletm de Serviço da UNILA.

GERSON GALO LEDEZMA MENESES
23 de abril de 2020


